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Carmópolis/SE, 22 de junho de 2023. 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

 
  
Atesto que a empresa Telemétrica Sensoriamento Remoto Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.550.648/0001-55 já realizou para o grupo Cobra Brasil Serviços Comunicações e Energia 

S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.928.273/0001-02, estudos sobre as atividades de refino, 

abastecimento de petróleo e mercado nacional de combustíveis líquidos e outros derivados de 

petróleo 

 

O serviço em questão atendeu as expectativas na sua contratação e tendo cumprido de forma 

satisfatória todas as etapas do trabalho contratado. 

 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos de forma 

satisfatória, nada constando em nossos registros, até a presente data, que desabone comercial 

ou tecnicamente a empresa. 

 

Cordialmente, 

Daniel André Solino Noleto 

Carmo Energy S.A 

Empresa do Grupo Cobra 
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COMPROVAÇÃO DE FATURAMENTO  
DO EMISSOR DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
O atestado de capacidade técnica foi emi1do pelo Grupo Cobra, através da sua 
subsidiária integral, Cobra Brasil Serviços Comunicações e Energia S.A., referente aos 
serviços prestados para o grupo Cobra. 
 
Em 2022 o Grupo Cobra, teve faturamento de €5,520 bilhões (cinco bilhões e quinhentos 
e vinte milhões de euros), equivalente a R$29,090 (vinte e nove bilhões e noventa 
milhões reais1), conforme informado em seu website corpora1vo e reproduzido a seguir: 
 

 
Fonte: h(ps://www.vinci.com/vinci.nsf/en/item/business-line-cobra-is.htm  

 
O mesmo faturamento anual é também registrado no balanço auditado da companhia,  
reproduzido a seguir e disponível publicamente no sí1o informado:  
 

 
Fonte: h(ps://www.vinci.com/publi/vinci/vinci_consolidated-financial-statements-at-31-december-

2022.pdf 

 
1 ao câmbio do dia 27 de junho de 2023, €1=R$5,27 
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O Grupo Cobra atua em exploração, produção e comercialização de petróleo e gás 
natural a par1r de campos terrestres no Brasil e em outros países da América La1na, 
como México, Colômbia e Equador.   
 
No Brasil o Grupo Cobra, através de sua filial Carmo Energia, é proprietário do polo 
Carmópolis, adquirido da Petrobras em 2021 por US$1,1 bilhão (hum bilhão e cem 
milhões de dólares norte americanos), equivalente a R$5,291 (cinco bilhões, duzentos e 
noventa e um milhões de reais2). 
 
 
 

 
Fonte: h(ps://petronoAcias.com.br/anp-deu-sinal-verde-para-a-entrada-do-grupo-cobra-no-polo-

carmopolis-em-sergipe-alagoas/  
 
 

 
2 ao câmbio do dia 26 de junho de 2023, USD1=R$4,81 
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São Paulo, 26 de abril de 2021 

 

À  

Daniel Noleto – Grupo Cobra Brasil 

REF.: Prestação de serviços de assessoria técnica (PC no 20210426) 
 

Prezados Senhores, 

 

Agradecemos o convite que nos foi formulado para a apresentação de proposta de prestação de 

assessoria técnica ao Grupo Cobra Brasil S/A (“CONTRATANTE”) para execução dos serviços definidos 

no escopo apresentado à frente, objeto de recente reunião com os membros do desta empresa. 

 

Assim, apresentamos a seguir a nossa proposta de assessoria cujos tópicos são descritos de forma 

sucinta abaixo: 

 

1. Contexto 
 

1.1. O CONTRATANTE participou da fase não vinculante do processo de desinvestimento do “Polo 

Potiguar”, conduzido pela Petrobrás. Em dezembro 2020, após apresentação de oferta não vinculante, 

o CONTRATANTE foi convidado pela Petrobrás para participar da fase vinculante do processo de 

desinvestimento do referido ativo. 

 
1.2. Os ativos do Polo Potiguar contemplam: (i) um conjunto de concessões de campos de 

produção terrestres e de águas rasas, com produção média em 2020 de 23mil barris de óleo por dia e 

96mil m3/dia de gás, (ii) infraestrutura de armazenamento, transporte e escoamento de petróleo e 

gás natural; (iii) infraestrutura de processamento e refino, incluindo a refinaria Clara Camarão com 

capacidade instalada de 39mil barris por dia. 

 
1.3. O CONTRATANTE deseja elevar o seu nível de confiança, antes de decidir pela apresentação, 

ou não, de uma oferta vinculante para os ativos do Polo Potiguar. Adicionalmente, caso decida pela 

apresentação de uma oferta vinculante, o CONTRATANTE deseja aferir, da melhor forma possível, o 

valor da sua oferta para garantir simultaneamente o sucesso no certamente licitatório e o retorno 

econômico do investimento. 
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2. Escopo do trabalho 
 
2.1. A presente proposta foca exclusivamente nas atividades a serem desenvolvidas durante a fase 

vinculante do processo de desinvestimento do Polo Potiguar, em condução pela Petrobrás S/A, e 

contempla as seguintes atividades: 

 
i. Revisão do modelo econômico já elaborado pelo CONTRATANTE para o projeto. 

ii. Identificação das principais premissas do projeto, e priorização de acordo com o seu 

impacto no resultado econômico projeto através de análises de elasticidade e diagramas 

de tornado. 

iii. Avaliação das principais premissas e comparação com benchmarks de mercado. 

iv. Realização de simulação de Monte Carlo para aferição estatística da viabilidade econômica 

do projeto, com foco principal no Valor Presente Líquido (VPL) e Taxa Interna de Retorno 

(TIR) do projeto.  

 

3. Remuneração 
 

3.1. A remuneração, líquida de impostos, para a execução do escopo deste trabalho será a 

seguinte: 

 

2 (duas) parcelas de R$ , sendo a primeira em até cinco 

dias a contar da assinatura deste instrumento e a outra parcela em até trinta dias do 

vencimento da parcela anterior, ou no término dos serviços, o que ocorrer primeiro. 

 

3.2. Os referidos pagamentos se darão pela emissão de nota fiscal de prestação de serviços pela 

PROPONENTE para a CONTRATANTE. 

 

4. Confidencialidade: 
 

4.1. Ambas as partes acordam na manutenção da confidencialidade das informações prestadas e 

não divulgação de seu conteúdo sob qualquer pretexto ou forma de: (i) apenas divulgar “Informações 

Confidenciais” para empregados e colaboradores da outra parte que estejam necessariamente 

envolvidos no propósito deste trabalho e garantir que estes mantenham o sigilo das informações 

recebidas; (ii) fazer uso das “Informações Confidenciais” apenas para o propósito deste trabalho. 
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4.2. Após o término do projeto, a obrigação de confidencialidade e de sigilo, descrita e assumida 

pelas partes neste instrumento, permanece intacta em relação a ambas as partes. 

 

4.3. Neste acordo “Informações Confidenciais” dizem respeito a todas as informações de natureza 

confidencial ou proprietárias (inclusas informações transferidas oralmente) reveladas ou transferidas 

entre o CONTRATANTE e a PROPONENTE em qualquer instante com o propósito, e neste momento 

limitado a isto, do desenvolvimento do projeto com o escopo definido nesta proposta. 

 

5. Local de execução das atividades 
 

5.1. Em função da atual Pandemia Covid-19, sugere que os trabalhos sejam prioritariamente 

executados pela proponente prioritariamente na cidade de São Paulo/SP, utilizando-se dos recursos 

de teleconferência disponíveis. Os eventuais gastos incorridos com deslocamentos das equipes, 

hospedagens e alimentação para fora da cidade de São Paulo, caso ocorram, serão suportados pelo 

CONTRATANTE. 

 

6. Limitação do escopo, responsabilidade e vínculo 
 

6.1. As atividades da CONTRATADA serão efetuadas dentro da melhor técnica, diligência e zelo 

profissionais observado estritamente o escopo de consultoria e assessoria, consistente no 

fornecimento de ‘know-how’ para os trabalhos definidos neste instrumento. 

 

6.2. As partes, explicitamente, esclarecem que a atuação da CONTRATADA não se configura, em 

hipótese alguma, em atividade de administração ou gestão de empresa, restando isenta de qualquer 

responsabilidade ou vínculo de qualquer natureza em relação ao objeto e negócios do CONTRATANTE. 

 
6.3. Os serviços ora propostos limitam-se ao aconselhamento do CONTRATANTE e, portanto, 

caberá sempre ao CONTRATANTE inteira responsabilidade sobre toda e qualquer decisão relacionada 

ao processo de desinvestimento do Polo Potiguar.  

 
6.4. Não se estabelece, por este instrumento, qualquer vínculo empregatício ou de sociedade, de 

qualquer forma, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
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7. Equipe de coordenação e Experiência 
 

7.1. A equipe da PROPONENTE que vai coordenar o presente contrato tem vasta experiência tanto 

no setor de petróleo e gás, bem como acumulou conhecimento detalhado no setor de refino.  

 
7.2. A equipe da PROPONENTE, com membro-chave identificado no anexo I desta proposta, já 

atuou: 

i. em vários processos de fusões e aquisições, nacionais e internacionais, especialmente nos 

setores de energia e no segmento industrial, responsabilizando-se pela realização de 

valoração de ativos por meio de fluxo de caixa descontado, múltiplos de mercado e valor 

patrimonial;  

ii. na estruturação da proposta vencedora para a aquisição, por meio de certame licitatório 

internacional, de uma refinaria com 330kbpd de capacidade instalada; 

iii. no processo de desenvolvimento e projeto de uma nova refinaria greenfield com 

capacidade instalada de 220kbdp. 

iv. na recomendação de estratégias para participação em leilões públicos, incluindo a 

valorização de ativos (com base em simulações de Monte Carlo) para concessões de óleo 

e gás e recomendação de ‘lance máximo’.  A equipe da PROPONENTE participou, inclusive, 

da recomendação bem sucedida de lances para ativos de O&G leiloados nas 7ª, 9ª, 12ª e 

14ª rodadas de licitação da ANP;  

v. na coordenação de processos de due diligence, tanto pelo lado do comprador como pelo 

vendedor. Pelo lado do comprador a equipe da PROPONENTE já realizou due diligences 

para aquisição de vários projetos no setor energético, no Brasil e no exterior, totalizando 

uma capacidade de geração superior a 600MW.  

 
7.3. A PROPONENTE irá também integrar outros especialistas a depender de cada demanda 

específica para a realização das obrigações contratuais. 

 

8. Vigência e Rescisão 
 

8.1. A presente proposta, caso aprovada e subscrita pelo CONTRATANTE, será considerada um 

contrato perfeito para todos os efeitos legais. A data de assinatura pelo CONTRATANTE será 

considerada a data de início de vigência do contrato e respectiva data para início das atividades. 
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8.2. Qualquer uma das Partes, CONTRATANTE ou PROPONENTE, poderão resilir este instrumento 

imotivadamente a qualquer tempo, mediante simples notificação escrita à outra Parte, ficando 

ajustado que a resilição ocorrerá imediatamente após o recebimento da citada notificação. 

 

8.3. Na hipótese de resilição deste instrumento, fica ajustado que as obrigações incluídas nos 

tópicos “Informações e Confidencialidade”, “Indenizações”, assim como a obrigação dos Contratantes 

de pagar os honorários ainda devidos e/ou reembolsar as despesas incorridas, deverão subsistir à 

rescisão e encerramento da prestação dos serviços objeto desta proposta. 

 

9. Demais Disposições 
 

9.1. Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito cumprimento das 

obrigações aqui estipuladas, ou em exercer qualquer direito decorrente deste instrumento, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o seu direito de exercê-los a qualquer tempo. 

 

9.2. A PROPONENTE, e suas parte relacionadas, comprometem-se a não firmar contratos de 

serviços com outras empresas do mesmo segmento de negócios da CONTRATANTE durante o período 

de execução deste contrato. 

 

9.3. Os trabalhos da PROPONENTE limitam-se às definições do escopo. Assim, eventual ampliação 

deste escopo será objeto de novas tratativas entre as partes. 

 

9.4. Não estão incluídas eventuais contratações para outras finalidades específicas ou custos com 

infraestrutura para atividades extraordinárias. 

 

9.5. As partes declaram que sempre guardarão na execução deste, os princípios da probidade e da 

boa-fé, presentes também, tanto na sua negociação, quanto na sua celebração. 

 

9.6. A CONTRATANTE e PROPONENTE declaram que seguem fielmente o que determina a Lei 

9.613/98 e suas alterações advindas da Lei 12.683/12, assim como o que discorre a Lei Anticorrupção 

12.846/13. 
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9.7. Este documento será regido e interpretado de acordo com as leis brasileiras, ficando eleito o 

foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo como o único competente para dirimir dúvidas 

dele oriundas, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Caso de acordo com os termos acima expostos, solicitamos que confirme sua integral concordância 

mediante a assinatura de 2 (duas) vias deste termo no campo “De Acordo”, uma das quais deverá 

ser devolvida para a PROPONENTE. 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________ 
TELEMÉTRICA LTDA 
CNPJ 05.550.648/0001-55 
 

 

 
 
 

 


